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TERMO ADITIVO
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025 - FUNJEAM

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025 - FUNJEAM, que entre si celebram
o  TRIBUNAL, DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do  FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, e a empresa K2 IT LTDA, na forma abaixo.
 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do  FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO
ESTADUAL-FUNJEAM, sediado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, CEP: 69.060-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº
04.301.769/0001-09, neste ato representado por seu  Presidente, Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES, neste instrumento simplesmente
denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa K2 IT LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina, em 19/05/2017, sob o nº 42205598956, inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.778.168/0001-89, estabelecida na Cidade de
Florianópolis, Estado de Santa Catarina, à Av. Engenheiro Max de Souza, 1135, Sala 1102, Bairro Coqueiros, CEP 88.080-000, neste ato representada pelo Sr. DANIEL
DE SOUZA MARIA, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Digital nº 2025/000065691-00,
doravante referido apenas por PROCESSO, na presença das testemunhas adiante nominadas é celebrado o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 001/2025 - FUNJEAM, que se regerá pelas normas instituídas pela Lei 14.133/21 e suas alterações, bem como pela Resolução nº 64/2023 -
TJAM que a regulamenta, pelas cláusulas e condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 001/2025 - FUNJEAM por mais 12 (doze) meses, a
partir de 07/02/2026 a 06/02/2027, relativo à aquisição de equipamentos, licenciamento, gerenciamento e a contratação de serviço de instalação e configuração com
banco de horas, sob demanda, para modernização da rede LAN deste Tribunal de Justiça do Amazonas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente instrumento fundamenta-se no art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO ADITIVO
3.1. As alterações impostas pelo presente Termo Aditivo não representarão acréscimos ou supressões ao valor do contrato original.
 
 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA
4.1. O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº 001/2025 - FUNJEAM fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de
07 de fevereiro de 2026.
 
 
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO
5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais não modificadas direta ou indiretamente por este instrumento.
 
 
CLÁUSULA SEXTA  – PUBLICAÇÃO
6.1. Incumbirá ao CONTRATANTE a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet (Portal Eletrônico do TJAM), em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, sendo, ainda, facultativa
a publicação do extrato deste Termo Aditivo no Diário da Justiça Eletrônico, conforme dispõe o art. 4º, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006.
 

 
 
E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este Termo Aditivo, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se produzam

seus jurídicos efeitos.
 

Manaus/AM, 02 de fevereiro de 2026.

 

Documento assinado eletronicamente

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

CONTRATANTE

 



 

Documento assinado eletronicamente

Sr. DANIEL DE SOUZA MARIA

Representante Legal da empresa K2 IT Ltda

CONTRATADA

 
 
TESTEMUNHAS: (Assinado eletronicamente)
 
ADRIANA LIZARDO GOMES DE AZEVEDO
Assistente Judiciário TJAM
 
 
EDIANA SILVA ROQUE DE MELO
Assistente Judiciário TJAM
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